
D E C R E T O N. 87.064, D E M D E D E Z E M B R O D E USO 

Alter* M Tabelaa EzpUaUtrM do Orça
mento vigente. 

JÂNIO Q U A D R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O 
D E S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais: 

Decreta: 
Ar t i go l . o — F i c a reduz ida n a importância de Cr$ .. 

120.000,00 (cento e v in te mil cruzeiros) , a dotação do o r 
çamento vigente" aba ixo d i s c r i m i n a d a e a t r i bu ida à Se
cretaria de Estado d a Justiça e Negócios do In t e r i o r : 

I M P R E N S A OFICIAL DO E S T A D O 
V E R B A N . 73 
M a t e r i a l e Serviços 

• - ' C r $ I 
8.69.4 4 Despesas Diversas 

43 Comunicações e transportes I 
430 Correspondência taxada 120.000,00 

T O T A L D A REDUÇÃO 120.000,00 

Ar t i go 2.o — C o m os recursos provenientes d a r e 
dução constante do art igo l . o f i ca suplementada, no 
mesmo Orçamento, verba, código e dependência nele 
menc ionado, a seguinte dotação: 

I M P R E N S A O F I C I A L D O E S T A D O 

V E R B A N . 73 
M a t e r i a l e Serviços 

CrS 
8.69.4 4 Despesas Diversas 

41 U t i l i dades contra tua is 
410 Agua , gás, telefone e energia elétri

ca : . . . 120.000,00 

T O T A L D A SUPLEMENTAÇAO . . . 120.000,00 

Ar t i go 3,o — Este decreto entrará em vigor n a da ta 
d a sua publicação. 

Ar t i go 4.o — Revogam-se as disposições em contrá
r i o . 

Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos 20 
de dezembro de 1956. 

JÂNIO Q U A D R O S 
L i n c o l n Fe l i c i ano da S i l v a 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de E s 
tado dos Negócios do Governo , aos 20 de dezembro de 
1956. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth — D i r e 
tor G e r a l 

D E C R E T O N. 27.065, D E 20 D E D E Z E M B R O D E 1956 

Altera as Tabelas Explicativas do Orça
mento vigente. 

JÂNIO Q U A D R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O 
D E SÃO P A U L O , usando de suas atribuições lega is : 

Decreta: 
Ar t i g o l .o — F i c a reduz ida n a importância de C r $ . . 

1.000,00 (m i l cruzeiros) a dotação do orçamento vigente 
aba ixo d i s c r im inada e a t r i bu ida à Secre tar ia de E s t a d a 
d a Justiça e Negócios do In t e r i o r : 

SECRETARIA D E E S T A D O — 
S E D E 
V E R B A N . 37 
Pessoal 

C r $ 
8.04.0 0 Pessoa l F i x o 

01 Venc imentos e remunerações 
011 Venc imentos de cargos 1.000,00 

* T O T A L D A REDUÇÃO 1.000,00 

Ar t i go 2.o — C o m os recursos provenientes d a re
dução constante do ar t igo l . o f i c a suplementada, no 
mesmo Orçamento, verba, código e dependência nele 
mencionado, a seguinte dotação: 

S E C R E T A R I A D E E S T A D O 
S E D E 

V E R B A N . 37 
Pessoal 

C r $ 
8.04.0 0 Pessoal F i x o 

01 Venc imentos e remunerações 
018 Auxílio p a r a diferenças de c a i x a 1.000,00 

T O T A L D A SUPLEMENTAÇAO . . . " 1.000,00 

Artigo 3.o — Este decreto entrará em vigor na data 
da sua publicação. 

Ar t i go 4.o — Revogam -se as disposições em contrá
rio. 

Palácio do Gove rno do Es tado de São Pau lo , aos H0 
de dezembro de 1956. 

- J Â N I O Q U A D R O S ' 
Lincoln Feliciano da Silva 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Es 
tado dos Negócios do Governo, aos 20 de dezembro de 
1956. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth — Dire
tor Geral 

D E C R E T O N. 27.666, D E 20 D E Z E M B R O D E 1956 

Altera o Decreto de 26.637, de 20 de outu
bro de 1956. 

JÂNIO Q U A D R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E 
SAO P A U L O , usando de suas atribuições legais, 

Decreta:;" 4 Í-.^^.^ - y • 

Artigo l.o — Fica substituído no Decreto n. 26.637, de 
20 de outubro de 1956, o nome do Sr. L u i z Sa l a t i e l de 
A l enca r pelo d a S r a . Naz r ra Abdo. na função de conta-
dor-guarda- l i v ros . 

A r t i go 2.o — Este decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação. 

Ar t i go 3.o — Revogam -se as disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Es tado de São Paulo , aos 20 
de dezembro de 1956. 

JÂNIO Q U A D R O S 

José Adolpho Chaves de Amarante 
Pub l i cado na D i r e t o r i a G e r a l d a Secre tar ia de Estado 

dos Negócios do Governo , aos 20 de dezembro de 1956. 
Carlos de Albuquerque Seiffarth — Diretor Geral ' 

D E C R E T O N . S7JM7, D E 20 D E D E Z E M B R O D E 195« 

Antorix* * admissão de extnummeririo 
no Instituto de Previdência do Estado de São 
Paulo. 

JÂNIO Q U A D R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E 
S A O P A U L O , usando das atribuições que lhe são con fe r i 
das po r le i , 

Decreta: 
Ar t i g o l.o — F i c a autor izada, como exceção ao dis

posto no Decreto 25.743, de 14 de a b r i l de 1956, pror ro 
gado pelo Decreto n . 26.587, de 13 de outubro de 1956, a 
admissão do B e l . I turb ides Bolívar de A l m e i d a Ser ra , p a 
r a exercer n o Ins t i tuto de Previdência do Estado de São 
Pau lo , como extranumerário contratato , a função de 
advogado, Ref . 38, obsarvado o disposto no i t e m V I do a r 
tigo 28 da L e i n . 2751, de 2 de outubro de 1954. 

A r t i g o 2.o — Este decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação. 

A r t i g o 3.o — Revogam-se as disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos 20 
de dezembro de 1S56. 

JÂNIO Q U A D R O S 
José Ade lpho Chaves de A m a r a n t e 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de E~tado 
dos Negócios do Governo, aos 20 d= dezembro de 195S. 

Car los de Albuquerque Se i f f a r th — D i r e t o r G e r a l 

D E C R E T O N . 27.068, D E 20 D E D E Z E M B R O D E 185« 

A l t e r a as tabelas expl icat ivas do orç.amen-
... to vigente do Inst i tuto de Previdência do E s -

r tado de São Pau lo . 

JÂNIO Q U A D R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E 
S A O P A U L O , usando das atribuições que lhe são con
fer idas por le i , 

Decreta: 
Ar t i go l.o — F i c a m reduzidas, n a importância de C rS 

1.275.000,00 ( hum milhão, duzentos e setenta e c inco m i l 
cruzeiros) as dotações do orçamento vigente do Ins t i tuto 
de Previdência do Estado de São Pau lo , abaixo d i s c r i 
m i n a d a s : 

8 1.0 — DESPESA ADMINISTRATIVA 
I N S T I T U T O - S É D E 

V E R B A N . 2 
Material e Serviços 

2 M a t e r i a l Pe rmanente 
20 Instalações e equipamentos 

208 Instalações em gera l 45.000,00 
4 Despesas D ive rsas 

40 Gastos gerais 
450 Serviços especiais 230.000,00 

Soma do $ l.o — Despesa Ad 
ministrativa 275.000,00 

§ 3.0 — APLICAÇÃO DO SALDO F I 
NANCEIRO 
V E R B A N . 11 
Aplicação do saldo financeiro nos termos do Art. 
5.0 do Decreto n. 12.762. 
Obras , construções e equisições dje 
imóveis 

81 Inversões Imobiliárias 
811 Aquisições de imóveis 1.000.000,00 

S o m a do 5 3.0 — Aplicação do > 
Saldo F inance i r o 1.000.000,00 

Soma das reduções 1.275.000,00 

Ar t i go 2.o — F i c a m suplementadas da importância 
de C r $ 1.075.000,00 ( h u m milhão e setenta e c inco m i l 
cruzeiros) as seguintes dotações do mesmo orçamento, 
nesta conformidade : 

§ 1.0 — DESPESA ADMINISTRATIVA 

I N S T I T U T O - S É D E 
V E R B A N . 2 f 
Material e Serviços 

3 M a t e r i a l de Consumo 
32 M a t e r i a l de laboratório e de gabinete 

322 Fotograf ias, p lantas e cópias 30.000,00 
4 Despesas Diversas 

40 Gas tos gerais 
405 Despesas bancárias e selos de con

sumo 15.000,00 
41 Ut i l i dades contra tua is 
410 A g u a , gás, telefones e ener

gia elétrica 30.000,00 45.000.00 

Soma do 8 l.o — Des
pesa Administrativa 75.000,00 

8 3.0 — APLICAÇÃO DO SALDO F I 
NANCEIRO 
V E R B A N . 11 
Aplicação do saldo financeiro nos termos do Art. S.0 
do Decreto n. 12.7*2. 
Outras aplicações 

91 Aplicações diversas 
910 Aquisição de títulos . . . . 1.000.000,00 : 

S o m a do S 3 . 0 — Aplicação do 
Saldo Financeiro . 1.000.000,00 ! 

Soma das suplementações . . . . . 1.075.000,00 

Artigo 3 .0 — Fica criada no mesmo orçamento, na i m 
portância de Cr$ 200.000,00 (duzentos mil cruzeiros), a se- ' 
guinte dotação: : 

8 1.0 — DESPESA ADMINISTRATIVA 
I N S T I T U T O - S É D E 
V E R B A N . 2 
Material e Serviços 

3 Material de Consumo 
39 Material de distribuição remunerada e 

gratuita ' 
398 Serviços gráficos e de publicidade . . . 200.000,00 j 

Soma do 9 l.o — Despesa Ad - \ 
ministrattva 200.000,00 i 

Soma das Cria$*cs . . . 200 000.00 i 

Artigo 4 . 0 — Os recursos para atender as aupleajentá-
çôes referidas no artigo 2.o e criação do artigo 3.o, serão 
constituídos pela importância de Cr$ 1.275.000,00 (hum m i 
lhão, duzentos e setenta e cinco mil cruzeiros) das reduções 
previstas no artigo l.o. 

Artigo 5.o — Este decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação. 

A r t i g o 6.o — Revogam-se as disposições em contrário. 
Pa l a c i o do Governo do Estado de São Paulo', aos 20 de 

dezembro de 1956. 
JÂNIO Q U A D R O S 
José Adolpho Chaves de Amarante 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de Es tado 
dos Negócios do Governo, aos 20 de dezembro de 1956. 

Car los de Albuquerque Se i f f a r th — D i r e to r G e r a l 

D E C R E T O N. 27.069, DE 20 D E D E Z E M B R O D E 1956 

Altera as divisas de Circunscrições Poli 
ciais da Capital. 

JÂNIO Q U A D R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O 
D E iSÃO P A U L O , usando das atribuições que lhe são 
conferidas por le i , 

Deere l a : 
A r t i g o l . o — F i c a m a l teradas as divisas da 5.a — 

L iberdade — e d a 16.a — Saúde — Circunscrições P o l i 
c ia is do Município da C a p i t a l , n a seguinte f o r m a : 

Quinta Circunscrição Policial 
— Liberdaue — 

D I V I S A S : Começam n a esquina da r u a R i a chue l o 
com a Av. B r i g a d e u o L u i s Anton io , seguindo por esta 
( inclusive) ate a A v . B r a s i l , t omando a esquerda enU-aia 
n a auto-estrada peia qua l seguem (exclusive) até e n 
con t ra rem o cante i ro cen t ra l cio Parque l o i r apue ra , Pça. 

j Re ina ldo Poreha t ; — sub indo à esquerda pela r u a P e 
lotas ( inclusive) até encontrarem a r u a Amâncio de C a r 
va lho; seguem por esta e pela A v . Conse lhe iro Rodr igues 
A lves (tudo inc lus ive ) , até a av . Ibirapuéra; seguindo 
por esta (exclusive) até a av . Professor Ascend ino R e i s ; 
seguindo por esta (exclusive) e a av . B r a s i l ex -av . R e 
pública do Líbano até a r u a S e n a M a d u r e i r a ; seguindo 
por esta (luiío exclusive) até a r u a Franc i sco Cruz , se
guindo por esta (exclusive) até a E s t r a d a do Vergueiro , 
seguindo por esta (exclusive) até encontrarem o r i o I p i 
r anga ; descem por este até encontrarem o córrego d a 
Chácara do Monte i ro , peio qua l sobem até a r u a Pedro 
Corrêa (tudo exclusive) , seguindo pelas ruas B . L o u r e n 
ço, L a u r i n d o Rabelo , Inglês de Souza, He i to r Peixoto, av. 
Lac e rda F r an c o , rua Duar t e Leopoldo, A l m e i d a Torres , 
Esp i r i t o Santo , Bueno de Andrade , da G l o r i a ( tudo i n 
clusive) , L g o . 7 de setembro, r u a A l vares M a c h a d o a n t i 
ga Livre, Rod r i go Silva, Pça. João Mendes , r u a R i a chue l o 
(tudo exclusive) até a esquina da A v . Br igade i ro L u i s A n t o 
n io onde t i v e ram começo. 

Décima Sexta Circunscrição Policiai 
— Saúde 

D I V I S A S : Começam na rua Vigário A lbernaz , no 
ponto em que é cor tada pelo r i o I p i r anga ; seguem por es
te até encontrarem a E s t r a d a do Vergue i ro ; pe la qua l se
guem (inclusive) até a rua F ranc i sco C r u z , por esta (in
clusive) até a rua Sena M a d u r e i r a , seguindo por esta até 
a av. B r a s i l ex-av. R e p u b l i c a do Líbano (tudo i n c l u s i 
ve) até a rua Professor Ascend ino R e i s ; seguindo por 
esta (exclusive) à esquerda e pelas avs. Indianópolis e 
A r a c i (tudo exclusive) até a av. M o r e i r a Guimarães e 
auto-estrada W a s h i n g t o n Luis, pela qua l seguem até a 
r u a Marília de D i r c e u e por esta até encontrarem os r i 
beirões A g u a E s p r a i a d a e J abaqua ra e as ruas l .o de 
M a i o , M u z a m b i n h o , 14 de J u l h o , Av. da Conceição até o 
Córrego Tabuão, descendo por este (tudo inc lus ive ) , até 
a Es t r ada do Vergue i ro e por esta (exclusive) até a l i n h a 
de transmissões da Light and Power, seguindo por esta 
à esquerda, até encont ra rem a r u a Itaúba, e por esta e 
pelas ruas F ranc i s co Dias e Períbebuí, até encontrarem 
o rio I p i r anga pelo qual descem (tudo exclusive) até a 
r u a V i g a i i o A lbernaz , onde t i v e ram começo. 

A r t i g o 2.o — Es te decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Gove rno do Estado de São Pau lo , aos 20 
de dezembro de 1956. 

JÂNIO Q U A D R O S 
Carlos Eugênio B i t t encour t Fonseca 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de E s t a 
do dos Negócios do Governo , aos 20 de dezembro de 1956. 

Carlos de Albuquerque Se i f f a r th — D i r e to r Geral 

D E C R E T O N. 27.070, D E 20 DE D E Z E M B R O DE 1956 

Dispõe sobre a instituição de "Patrulhei
ro " na Delegacia Auxiliar da 6 .a Divisão Po
licial. 

JÂNIO Q U A D R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E 
SAO P A U L O , usando de suas atribuições legais, 

Decreta: 

Artigo l .o — Fica instituída na Delegacia Auxiliar 
da 6 .a Divisão Policial, da Secretaria da Segurança Pú
blica, a função de Patrulheiro, destinada privativamente 
aos integrantes das guarnições de viaturas de rádio-pa-
trulha. 

Parágrafo único — As guarnições de que trata este 
artigo serão constituídas de um encarregado e um mo
torista e, quando necessário, de outros elementos, na ca
tegoria de auxiliares. 

Artigo 2.o — A designação para a função de Pa 
trulheiro recairá em Integrante da Força Pública e da 
Guarda Civil, postos & disposição da Delegacia Auxiliar 
da 6 .a Divisão Policial pelo Comando Geral e pela Direto
ria dessas Corporações, respectivamente, que sejam por
tadores de certificado de conclusão de curso próprio. 

Parágrafo único — A designação para a função e a 
dispensa respectiva, caberão ao Delegado Auxiliar da 6 .a 
Divisão Policial. 

Artigo 3.o — O curso próprio de que trata o artigo 
2 .0 será instituído mediante Portaria do Secretario da 
Segurança Pública. 

i l . o — Serão matriculados "ex-officio" mediante re
quisição do Delegado Auxiliar da 6 .a Divisão Policial, o« 
atuais integrantes das guarnições de viaturas de radio
patrulha. 

$ 2.o — Os policiais referidos neste artigo, que forem 
inabilitados nas provas de admissão ao curso, ou repro
vados no final, bem como os eliminados por f a l t a de assi
duidade, aplicação ou comportamento, serão dispensados do 
serviço de rádio-patrulha. 

Artigo 4.o — Até que haja portadores de certificados 
de conclusão do curso próprio em número suficiente para 
atender aos serviços de rádio-patrulha, poderão ser de
signados para a função de Patrulheiro integrantes da Per
ca Pública e da Guarda Civil que nfto atendam a essa 
condição, operando-se a respectiva substituição à medi
da que houver policiais devidamente habilitados. 

Artigo 5.o — O Secretário da Segurança Pública sub
meterá à consideração do Governador, no prazo de 80 
(trinta) dias, a contar da publicação deste Decreto, ante 


